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OFICIO. CMVA Nº. 406/2024 

Várzea Alegre/CE, 22 de agosto de 2024. 

Exceientíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municípal de Várzea Alegre/CE 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 3ª 
Sessão Ordinaria do 2° Periodo Legislativo de 
2024. 

Na ocas1ao que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos encaminhar-lhe o 
Projeto de Lei de Nº. 042/2024, o qual foi aprovado por unanimidade dos 
Vereadores presentes em 1 ª e 2ª discução na 3ª Sessão Ordinária do 2° Periodo 
Legislativo, realizada no dia 21 de agosto do corrente ano, de autoria de Vossa 
Excelência, que institui reduções excepcionais a serem aplicadas ao cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do ano de 2024., e dá outras 
providências. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 


